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I • Introdu~ão 

veram "a extraordináriaOs romanos, como se sabe, conhece
habilidade de colocar V!f7horam, sucessivamente, três sistemas de proces
novo em odres velhos'. so civil, a saber: o da legis aaiones (ações da 

lei). o per formulas (por fórmulas ou formulário) MUito embora toda 
e o da cognltio extraordinaria (cognição extra generalização (ou Simplifi
ordlnána ou, simplesmente, o extraordlnáno) cação), em qualquer trata

mento, em particular histórico, Em termos cronológiCOS, o primeiro 
de um tema, seja perigosa,período - o da legis aaiones - fOI das origens 
poder-se-ia dizer que osde Roma [onde a lenda, não raro, predOmina) 
romanos, em sua longaaté, aproximadamente, o ano de )49 a.C 
história, deNessa fase, o direito limitava-se, praticamente, evoluíram uma 

Justiça privada para uma justià Cidade de Roma e adjacências; o segundo 
ça pública e de um processoperíodo - o per formulas - vai de )49 a. C. até 
bastante simples, para um de por volta do ano 200 d.C, quando o direito já 
estrutura complexa, como ose estend:a por toda a Península Itálica e, fi
da extraordinaria cognitio, maisnalmente, o período da cognltio extraordinaria, 
semelhante ao processo ditoaproximadamente, do ano 200 até à fase áu
moderno.rea de Justlnlano, ou seja, por volta de 565 em 

que, sabidamente, o direito já se aplicava a to
Os estudos indicam 

do o ImpériO 
que os romanos, primitiva

Não é .oCIOSO recordar-se, contudo, mente, tutelavam por SI pró
que, no Direito Romano, nunca as alterações priOS os seus Interesses ou, 
sistemáticas se faZiam de forma abrupta. Ao quando não diretamente, 
contrário, as mudanças operavam-se lenta e por intermédiO dos grupos a 
gradualmente, de modo que um SIstema, até que pertenciam Daí falar-se 
cair em desuso, convivia com o novo, que se 

que, nas origens, a Justiça 
Vinha Impondo. 

era privada e não pública 

Por aí, pode-se avaliar a oportuna ob (evidentemente, por não ser 

seNação de Levy Bruhl de que os romanos tI- distribuída pelo Estado). 
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Teria essa evolução passado por qua

tro tempos, a saber: (l) primeiramente, os con

flitos eram resolvidos pela força (vítima versus 

ofensor ou com envolvimento dos respectivos 

grupos a que pertenciam) Os costumes, con

tudo, encarregaram-se, pouco a pouco, de es

tabelecer regras distintivas entre a V/olênoa le

gítima e a Ilegítima. (2) a seguir, advém o perí

odo conhecido como o do arbltramenw facul

tatiVO, onde a vítima prefere um acordo com o 

ofensor, quer diretamente, por meio de um re

paro JUsto, ou pela via de um árbitro, que de

veria fixá-lo; (3) no terceiro estágiO, surgiu o 

que se conhece como arbltramenw ob(fgató

(fo, quando o Estado romano passou, não só a 

obrigar a escolha de um árbitro, mas também 

a garantir a execução do decidido, (4) por últi

mo, o Estado assume o papel de dirirmdor dos 

conflitos, por Intermédio de funCionáriOS seus 

Dentro de tal quadro, tem-se que os 

sistemas da legis aetiones e do performulas In

serem-se na terceira das etapas aSSinaladas e 

só a cognltio extraordlnáda é a que mais se 

aproxima do processo moderno, na medida 

em que a justiça passou a ser tarefa do que 

hOje se deSignaria estatal 

De passagem, registre-se que, nos 

dias correntes, em muitos cantos do mundo, 

observa-se uma certa tendênCia ao que se po

deria chamar de retorno à justiça p(fvada Aí 

estão o prestígiO ao arbitramento, a contrata

ção de juízes particulares e, de certa forma, ao 

case managemem (gerenciamento de caso) e 

à alteméltive dISpute resolutlon (solução alter

nativa de conflitos) 

Voltando aos romanos, tem-se que 

as fases de sua história processual podem ser 

Sintetizadas em duas a do ordo judioorum 

p(fvawrum (a ordem dos juízes privadOS), onde 

se enquadram os sistemas das legls actlones e 
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do per formulas e a do que se poderia deSignar 

ordojudioorum publlcorum (ordem dos juízes 

públiCOS ou da Justiça pública) onde se Situa, 

naturalmente, a cognltlo extraOrdlnél(f'a 

Na primeira, divisam-se duas fases 

de Instância: a do JUs e a do judloum. ou 

como também se diZia a do In lure e a do 

apud iudk:em 

Na do jus Uus no ablatiVO, como sabi

do, Significa tribunal) ou In lure [no tribunal do 

magistrado), as questões CIVIS apresentavam

se primeiro ao magistrado e, a seguir, em se

gundo momento, em judloum Uuízo) ou apud 

judloum (segundo o juízo) diante de umjudex 

UUIZ), no caso particular, escolhidos pelos pró

priOS litigantes, para deCidir a questão 

Na segunda fase, qual seja, a de cog

nição extraordinária (cognitio extraordina(fél) já 

não se conhecerão mais essas duas etapas (do 

in lure e apudjudloum" posto que o processo 

já se desenvolverá diante de um juiz propria

mente dito, agente do Estado, como ocorre 

nos nossos dias. 

Conheceram, os romanos, também, a 

justiça de InstânCia superior, que variou con

forme o momento históriCO 

AsSim, por exemplo, no Domlnaw (a 

partir do séc /1/, até à fase justlnlanaj. o mo

narca era conheCido como legum domlnus, 

justitl'ae aeqUltatisque reetor (o senhor das leiS 

e reitor da Justiça e da eqüidade), abaiXO dele 

vinham os praefeeti praew(fo (os prefeitos de 

pretória) e ainda haVia a figura dos V/ca(f/(vlgá

rios, de cUjas deCISões, admitiam-se recursos 

ao Imperador) 

Finalmente, registre-se o quanto fo

ram formalistas os romanos na realização do 

direito. 

I 
I 
I 
I 
I
 
I
 

t 
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Galus, nas Instltutas, registra um caso 

em que um litigante teve sua ação anulada 

porque não usou a palavra genérica arbor (ár

vore), como mandava a lei, e Sim Vltes (videira) 

que, aliás, diZia com o objeto da questão 

II · As ações populares 

o notável publlclsta Rafael Blelsa (m 11 ação 

populare o poder dlsU!oonáflo da I1dminlstra

ção, RDI1 38/40) Identifica no Direito Romano 

a fonte da ação popular, ou melhor, das ações 

populares, admitidas sua proposição, na velha 

Urbs, por quem possuísse Interesse pela coisa 

pública 

Na literatura brasileira, dentre os que 

trataram das raízes romanístlcas das ações po

pulares, destaca-se o professor Alfredo Buzaid, 

em trabalho Intitulado ConsideraçõES sobre o 

mandado de segurança cOletiVO (SaraIVa, São 

Paulo, 1992) 

Nessa obra (que aliás o autor deiXOU 

Incompleta, como assinala Ada Pellegrlnl Grln

nover, em nota Introdutória Explicação Neces
SáflJj, obseNa Alfredo Buzaid "As ações po

pulares têm a sua origem no Direito Romano. 

Elas podem ser postas em confronto com as 

actlones pflvataE, cUJo objeto visa à tutela do 

direito privado, enquanto as aetlOnes popula

res são fórmulas de ação pretória e edilíCla, de 

que pode valer-se qualquer Cidadão (qUlcum

que agEre vollt) para ajuizar um processo pri

vado e obter o pagamento de uma soma em 

dinheiro, de quem se tornou responsável por 

um fato que toca o Interesse público. Mas esta 

multa vai para o bolso do autor Diferentes 

destas ações penais de direito honorário e per

tencentes ao direito processual privado, são 

outros casos, nos quaJs os Cidadãos são facul-

A seguir, ver-se-ão alguns aspeaos 
vinculados às ações populares, à proteção ao 
ambiente e à proteção ao consumidor, ISto é, à 
reparação de danos, InclUSive sobre culpa aquill
ana no Direito Romano, levando-se, natural
mente, em conSideração as vias processuais 

tados a promoverem a aplicação das penas 

pecuniárias a favor do Estado" 

Lembra, ainda, o professor Buzaid, 
apoiado em Keller, que no Direito Romano não 
haVia uma única espéCie de ação popular Ao 
contráriO, eram várias [a maior parte penais) 

fundadas no Interesse público, conferindo aos 
membros da Cidade o poder de propô-Ias, na 
condição procuratórla do povo (procurator 

POpu11· 

AsSim, registra que no Digesto (Livro 
47) o seu TítuJo XXIII cuida das ações popula
res, que o legislador romano definiU como a 
aetio que" tutela o direito do própflo povo" 
(Eam popularem actlonem dlomus, quae 
summJus populltuetur- O 47.231). 

Poderiam mUitas pessoas, ao mes

mo tempo, propor a ação popular, elegendo 

o pretor dentre eles a mais Idônea É o que 

se colhe do Olgesto (O 47.23.2) "Si plures 

slmul agant popular! aetione, Praetor ellgat 
IdonnelOrem '~ 

A exceção de coisa julgada podia ser 

argüida, na hipótese em que por meio de uma 

mesma causa fossem ajUizadas ações funda

das no mesmo fato Éo que reza, literalmente, 

o Digesto, no particular "Sed si ex eadem 

causa saepIL./s agatur; quum Idem faetum SIC, 

exceptio vulgar!s rei Judicatae opponltul' (O 
47.233) 
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Por outro lado, a preferência nas a

ções populares caberia a quem ela Interessava, 

consoante o O. 47.23.3.), "In popula!7bus 

aalombus is, CUlUS inreresc praefe!7tu/' 

Permitia-se, de outra parte, o exercíCio 

da ação popular (somente) à pessoa íntegra, 

ISto é, àquela a quem pejo édito lhe é líCIto re

querer (" Popula!7s aalo inregrae personae 

permlt!trur, hoc esc CUl per EeJlaum posrulare 

IJcer'j 

Ademais, quem fosse demandado por 

ação popular [podia) nomear procurador para 

que o (defendesse), não, porém, quem a (pro

movesse) "OUlpopula!7 amone convenk:,rur, aeJ 

eJefeneJeneJam procurarorem clare poresc IS 

aurem qUla eam mover, procurarorem eJare non 

porest' (O. 47.235). 

o Digesto (O 47236) prescrevia que 

"Mulk:,!7 er pUpilo populares acoones non 

eJanrur, nisi quum aeJ eos res pertineat' ou, em 

vernáculo, "à mulher e ao pupIlo não se lhes 

eJão ações populares senão quaneJo a causa 

lhes pertença" e, "não se (transmitiam) as 

ações populares àqueles a quem em virtueJe 

eJo senarusconsolro T!7beIJano fosse resoruíeJa a 

herança': "Populares amones non rranseunr 

aeJ eum, CUl resDtura esr hereeJltas ex T!7beIJano 

senarusconsulro" 

Finalmente, dispunha o Digesto (O 

47238) que "Omnes populares aaiones 

neque In herec!Js eJanrur, nequé' supra annuum 

exreneJenru/' o que, em latim vulgar modifica

do da lUSitana geme e dos lusodescendentes, 

dlr-se-Ia: "Não se admitem ações populares 

contra os herdeiros, nem podem ser exercidas 

depOIS de um ano" 

Como se pode obseNar, a ação po

pular, ainda que não cem por cento Idêntica, à 
sua homônima hodierna, tem raízes no Direito 

Romano, o qual, de resto (registre-se o ÓbvIO), 

é um dos alicerces da família de Direito Roma

no-Germânica, usando-se expressão cunhada 

por René DaVid 

III · Um pouco sobre o meio ambiente na Roma antiga
 

Em trabalho Intitulado" Vomo e am

bienre nel moneJo romand' (homem e ambi

ente no mundo romano) o professor Paolo Fe

deli, da Universidade de Barl, após conSiderar 

que mUito embora os romanos não tivessem 

uma consciência ecológica difusa, tiveram pre

ocupações com a proteção ambientai. 

DIZ, textualmente, o autor "Tu[[avla 

benché nel moneJo anoto non s/possa par/are 

eJI una conscienza ecologica eJittusa, 

I'alrerazione eJell'ambiente narurale IV sempre 

consieJerara come un inrervenro eJi norevole 

graVltà, ai quale si poreva !7correre solo per 

m;gIJorare la quaIJrà eJella VIra umana In ogm 
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caso lo scrupolo re!Jgloso eJa un /aro, le eJISpoSIOOnl 

(li legge eJall'alrro, eVlrarono moeJifJtazlonl 

eJefinmve eJell'amblen[{:!' Em vemáculo, dlr

se-Ia "Todavia, se bem que no mundo antigo 

não se pudesse falar em uma consciênCia ecoló

gica dlfiJsa, a alteração do ambiente natural fOI 

sempre conSiderada como uma lnteNenção de 

Importante gravidade, à qual podia-se recorrer 

só para melhorar a qualidade de Vida humana. 

em todo o caso o escrúpulo religiOSO de um la

do, as dispOSições das leiS do outro, eVitaram 

modificações definitivas do ambiente" 

ApOiado em TáCIto, lembra o CItado 

autor discussão posta perante o Senado, no 

ano 15 aC, acerca de providêncIas para eVItar 
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constantes Inundações do no Tlbre, revelando 

o que hOje se designaria autêntica polêmica de 

caráter ambientai 

DepoIs de mostrar o sentido do cará
ter religioso que romanos Impregnavam às 
questões que hOje se diriam ambIentais, arrola 
outras interessantes ilustrações, naturalmente, 
além da já Citada 

Dentre elas, uma referida por HoráCio 
(Carm 3133-37) dizendo de construções de 
vilas para ncas sobre mar, constituindo Inaudi
ta violação do equilíbno natural 

Ademais, apoiado em PlíniO, "o ve
/hd', no Livro XVIII, de sua Narura/is his[Qfla, 

consIgna a denúncia de contaminação das 
águas, decorrente em particular do uso de tu
bulações de chumbo, Inclusive registrando a 
proposta de solução, com a substituição dos 
canos do CItado metal por tubulações de terra
cota. 

Ainda, extraídas dessas Ilustrações, 
tem-se cItado pelo mesmo PlíniO que a Lei oas 
X/I TáDuas fixava multa de 25 moedas, pela 
derrubada de árvore sem regular autorização. 

Recorde-se, de outra parte, que os 
romanos tinham o conceito de coisas extra 
paMmonium ISto é, coisas fora do patrimônio 
e coisas in parrimonio (dentro dele, obviamen
te) 

.As res extra paMmonium eram a coisa 
que não podia ser apropriável por ninguém, 
daí dizer-se res nu//ius (coisa de ninguém) 

Havia res nU//ILls de direito diVino 
ires nu///us oivini iUflS) e res nu//ius de direito 
humano (res nu//ius humani luns). 

.As oivini iUflS não podiam integrar 

qualquer patrimônio, preCISamente, pelo seu 

uso religioso. Nelas estavam compreendidas 

as coisas santas fres sanaaé') , as religiosas (res 

rellglosaé') e as sagradas ires sacraé') 

Recorde-se que os romanos conside

ravam, como santas, as portas e os muros da 

cidade, posto que de direito divino ("sanaae 

re~ ve/uri mUfl erpoltae quooam 177000 cf/vinis 

ILIfl5 sunt') Já as coisas sagradas eram aquelas 

consagradas às diVindades superiores (sacrae 

sunr quae Ol/S supens consecrarae sun~, en

quanto as coisas religiosas eram as consagra

das às diVindades Infenores (rellgiosae sum 

quae Ol/S minores consecrarae sun~, como, 

por exemplo, as almas, os deuses dos lares ou 

doméstiCOS (penates) e as sepulturas. 

Quanto às res nu/llus humanllUflS ou 

"coisas fora comércio oe oirelto humand' ires 

extra commeroum humani lunS) conheCiam os 

romanos as res communes (as coisas comuns) 

e as res puDllcae (as coisas públicas) 

.As coisas comuns de todos (res 

communes omnlum) eram, precisamente, 

aquelas que não podiam ser objeto de pro

priedade privada ou particular, como o ar, as 

águas do mar, a água corrente, enfim cOisas 
·'1Indispensáveis à VIda coletiva. 

No concernente às res puD/icae (e 

não é preciso dominar a língua de Cícero para 

diVisar que daí adveio a palavra república). por 

que regidas pelo direito público, pertenCiam ao 

que se poderia deSignar de Estado romano (se 

bem que o conceito de Estado não era ainda 

conheCido). ou ao popu/us romanus (povo 

romano) 

Res puDllcae eram, por exemplo, as 

estradas, os nos, os banhos públicos, os tea

tros e o Fórum 

A propÓSito, os bens de uso comum 

do povo, em conceIto mais moderno, situ-
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am-se, como se pode observar, entre as res 

publicae e as res communes ommum 

Como lembra Rugglero (op.o~, refe

rindo-se às distinções e classificações das COI

sas, "mUitas derIVam do direito romano e con

se!Varam no nosso (refere-se ao direito Italiano, 

eVidentemente), Idêntico valor; outras toma

ram diverso ou mudaram de Imporrànoél' 

Na realidade, isso parece ocorrer com 

o conceito de meio ambiente (como bem de 

uso comum do povo), vale dizer corno uma 

coisa comum de todos não aproprlável em SI, 

por quem quer que seja [extra commeroum, 

portanto), a ser defendido e preservado pelo 

poder público, pela coletiVidade, por todos os 

seres .humanos (seja de que nacionalidade ou 

condição for) em proveito não só, repita-se, das 

presentes mas também das futuras gerações 

IV· A prote~ão ao "consumidor": duas palavras sobre as
 
a~ões de repara~ão de danos e sobre a ~ulpil ill/uiliilnil
 

Oe plano, ponha-se uma questão 

Teriam, os romanos conhecido o con

ceito de conSUmidor? 

o conceito moderno e restrito de 

conSUmidor, como se sabe, refere-se ao Indi

víduo posto no elo final da econOmia, que ad

qUire, por compra, coisa para o seu próprio 

proveito ou, em uma frase, quem compra para 

gastar em uso próprio. 

Tem-se ampliado, contudo, o concei

to para nele enquadrar-se qualquer pessoa, 

seja natural OU jurídica que contrate, para sua 

utilização, não só a aquIsição de mercadOrias, 

mas também prestação de serviços, qualquer 

que seja o modo de manifestação da vontade 

Naturalmente, Roma não conheceu a 

SOCiedade de consumo, adiante-se [o ÓbVIO, 

diga-se de passagem), desde logo. 

Todavia, observa Otrmn Sldou (m 
Proteção ao consumidor, Forense, Rio, )977) 

que "é um erro Vincular o Imperativo da prote

ção do conSUmidor à SOCiedade de consumo, 

fenômeno hodierno traduzido na aplicação 

das riquezas". E, prossegue o autor em desta

que, "a responsabilidade CiVil, mUito antes 
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mesmo da construção da teoria aqulllana e 

quando se confundia com o delito, antecedeu, 

por ÓbVIO, à SOCiedade de consumo; a resolu

ção contratual da empDo - vendltlo é tão velha 

quanto o pacto de compra e venda, a red:bl

ção não é menos anosa ()" 

Com efeito na empDo vendmo (com

pra e venda), contrato pelo qual o vendedor 

transferia ao comprador a posse pacífica de 

determinada COisa, recebendo, naturalmente, 

do último, o preço estabeleCido, o vendedor 

até à entrega da coisa - tinha de CUidar dela, 

responder pela eVicção, bem como por víCIOS 

latentes. 

Em sumána síntese, quanto à eVIc

ção, não era o bastante que o vendedor não 

tivesse qualquer conduta dolosa, posto que 

era Impenoso que o comprador não fosse 

privado da cOisa em razão de um processo 

Intentado por terceiro a título de ser o verda

deiro propnetáno 

HaVia em proteção ao comprador, a 

acDo aucrofltaDs, na hIpótese em que, por falta 

de intervenção do vendedor (e se o terceiro 

fosse Investido na posse da COisa, por força da 
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eVicção), o comprador então prejudicado po

dia eXigir o dobro do preço pago pela coisa. 

Para eVitar os efeitos da aet!o auaofltaD5, 

os contratos de compra e venda passaram a con

ter cláusulas específicas a afastarJdo. 

Nesse semldo, pode-se dizer que tal 

prática resultou a transmudação da obllgatio 

de garantia delltual em garamla contratual 

Já com respeito aos VíCIOS ditos redlbl

tónos, ou melhor, os víCIos ocultos, recorde-se 

que só no direito Justlnlâneo é que passou a 

haver garantia efetiva ao comprador contra e

les Em outras palavras, antes de Justlnlano a 

coisa, como ela era (ou seja, como se encon

trava), é que constituía o objeto da Emptj{] 

vEndJtlo, IstO é, a compra e venda passava ao 

largo de qualquer proteção contra os víCIos 

ocultos, já, ao tempo do compIlador do 

Corpus JUflS Civllis, a venda tinha por objeto a 

coisa como, efetivamente, devia ser 

Havia ações para a reparação refererJ

tes a esses víCIos 

Vand:ck Londres da Nóbrega I/n HIstó

fia E SistEma do DirEito Pflvado - Freitas Bastos, 

RIO, /955) registra, refenrJdo-se a hipótese de 

alienação de imóvel: "Se a extensão do Imóvel 

allerJado pela manopaDo não correspondesse à 

realidade, ISto é se fosse Infenor à anunCiada o 

comprador podia intentar uma ação chamada 

aalo dE modo agn, que era uma ação penal, 

baseada na fraude do vendedor, o qual, era 

condenado ao dobro do valor do prejuízo Se o 

Imóvel declarado opDmus maximusquE fosse no 

entanto gravado com seNloão, o comprador 

podia Intentar a aak] auaofltaDs' 

A preocupação com os víCIos ocultos, 

entre os romanos, conduzIu-os, já no fim da 

República, a anexar aos comratos de compra e 

venda uma stipulatlo, garantindo o comprador 

contra tais víCIos e a eVicção. 

Com relação, por exemplo, a defeitos 

fíSIcos de escravos (como sabido, conSiderados 

coisas) e animaiS domésticos, aoqulndos no 

mercado, se o vendedor não honrasse o que 

estava na st!pulatlo, havia contra ele a possibi

lidade de duas ações. 

Pela aalo rEdhibltofla era possível o 

pleito no sentido de reembolso do total do 

preço pago pelo animai ou pelo escravo e, pe

la aalo quanti minods (como o nome está a 

indicar) admitia-se pedir uma diminUição no 

preço estabeleCido. 

Faça-se agora um registro sobre a 

culpa aqUllian3 

o nome, como bem sabido, decorre 

da LEX AqUlllé!, lei romana formulada pelo tn

buno Aquiles no séc li! aC 

Culpa aquillana é a culpa extracontra

tuaI, vaie dizer, aquela que não decorre da VIO

lação ou falta de um dever expresso em con

trato, mas sim do pnncíplo geral de direito, que 

Impõe a todos o respeito às pessoas e aos 

bens alheios 

Pode ela manifestar-se por ação (pelo 
fazer) e, aSSim, diz-se culpa lf7 {aoEndo, ou por 

omissão, quando se denomina culpa!f7 

omltEndo 

A culpa aqUlliana, nas suas ongens 

mais remotas, repousa no pnncíplo do 

damnum I!]jufla datum (dano causado pela in

júria, ISto é pela injustiça ou pelo prejuízo) Em 

outras palavras, nemlf7em laEdErE (a ninguém 

lesar) e daí decorrendo o dever de todos de es

colher bem os que estão a seu seNiço, por 

exemplo, e, por ISSO, fala-se em culpa in 

EIJgEndo e também na de VIgiar as pessoas 
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que lhe são dependentes [ou animais de sua Em linhas muito geraIs, tem-se aí o 

propnedade). a fim de que não causem dano a que se podena designar de proteção ao con

outrem, o que se chama de culpa in vi{}llancio sumicior no direito romano. 

v · Conclusões 

MUito embora a ação popular, um conceito preCISo de res communesque 
omnium, que se assemelha ao meio ambiente, mUitos sistemas jurídicos conhecem hOje, não 
considerado, em conceito moderno, comoseja, rigorosamente, o mesmo que foram as 
bem de uso comum do povo ações populares romanas, não é difíCil a evi

dência de que nelas encontrem-se suas fontes 
Finalmente, ainda que por ÓbVIO, 

De outra parte, com respeito à prote não se possa falar em sociedade de consumo 

ção ambientai, ainda que os romanos não ti na Roma antiga, não é difíCil extrair-se que a 

vessem uma consciênCia difusa da preseNação proteção contra os vícios redibltónos e contra 

do ambiente, muitas ações eXistiram em tai a eVIcção, têm suas ongens romanístlcas De 

sentido, na velha Roma, que, Inclusive, tinha Igual modo, a culpa aquiliana 
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